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Despacho (extracto) n.o 13 169/2006 (2.a série). — Subdele-
gação de competências. — No uso das autorizações constantes da
parte I, alínea a) do n.o 4, e da parte II, alínea a) do n.o 1, do despacho
n.o 7966/2006 (2.a série), de 20 de Março, do director de finanças
do Porto, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 70, de 7
de Abril de 2006, e ao abrigo do disposto no artigo 62.o da lei geral
tributária e no artigo 36.o do Código do Procedimento Administrativo,
subdelego as competências que se indicam e pela forma seguinte:

1 — As competências respeitantes à área funcional da inspecção
tributária, nas minhas faltas, ausências ou impedimentos, num dos
chefes de divisão da área funcional da inspecção tributária, pela
seguinte ordem: Alfredo Remígio Oliveira Paiva, Manuel Fernando
Patrício da Rocha, Júlia Maria Moutinho de Sousa Neto, Maria Alber-
tina Lopes Braga Bastos Silva e Teresa Maria Correia Vidal Ramos
das Neves.

2 — Na chefe de divisão de Inspecção I licenciada Júlia Maria Mou-
tinho de Sousa Neto, na chefe de divisão de Inspecção II licenciada
Maria Albertina Lopes Braga Bastos Silva, no chefe de divisão de
Inspecção III licenciado Manuel Fernando Patrício da Rocha, no chefe
da divisão de Inspecção IV Alfredo Remígio de Oliveira Paiva e na
chefe de divisão de Apoio e Planeamento da Inspecção Tributária
Teresa Maria Correia Vidal Ramos das Neves e nas faltas, ausências
ou impedimentos de cada um deles nos chefes de equipa que os
substituam, as seguintes competências relativamente às respectivas
divisões:

2.1 — Gestão e coordenação da unidade orgânica que dirigem;
2.2 — Determinação do recurso à avaliação indirecta nos termos

previstos nos artigos 28.o e 39.o do Código do IRS, no artigo 54.o
do Código do IRC, no artigo 84.o do Código do IVA e nos artigos 87.o
a 90.o da LGT;

2.3 — Prática dos actos necessários, em conformidade com o dis-
posto no artigo 46.o do RCPIT, à credenciação dos técnicos designados
para a realização das acções de inspecção previamente programadas,
incluindo as alterações previstas no artigo 15.o do mesmo diploma;

2.4 — Fixação dos prazos para audição prévia no âmbito dos pro-
cedimentos de inspecção tributária, de acordo com o disposto no
artigo 60.o, n.o 3, da LGT e no artigo 60.o, n.os 1 e 2, do RCPIT,
bem como praticar todos os actos subsequentes até à conclusão dos
referidos procedimentos.

2.5 — Autorização de ampliação do prazo de conclusão dos pro-
cedimentos de inspecção, nos termos das alíneas a) e b) do n.o 3
do artigo 36.o do RCPIT;

2.6 — Sancionamento de todos os relatórios das acções de inspecção
realizadas, em conformidade com o disposto no n.o 5 do artigo 62.o
do RCPIT, bem como de todas as informações elaboradas;

2.7 — Autorização da recolha dos documentos de correcção rela-
cionados com os procedimentos de inspecção;

2.8 — Assinatura de toda a correspondência produzida, com excep-
ção da que seja dirigida aos serviços centrais.

3 — Na chefe de divisão de Inspecção I licenciada Júlia Maria Mou-
tinho de Sousa Neto, na chefe de divisão de Inspecção II licenciada
Maria Albertina Lopes Braga Bastos Silva, no chefe de divisão de
Inspecção III licenciado Manuel Fernando Patrício da Rocha, no chefe
de divisão de Inspecção IV Alfredo Remígio de Oliveira Paiva e na
chefe de divisão de Apoio e Planeamento da Inspecção Tributária
Teresa Maria Correia Vidal Ramos das Neves e nas faltas, ausências
ou impedimentos de cada um deles nos chefes de equipa que os
substituam, as competências constantes da parte II, alínea a) do n.o
1, do referido despacho do director de finanças do Porto.

4 — Este despacho produz efeitos desde 22 de Julho de 2005,
ficando por este meio ratificados todos os despachos entretanto pro-
feridos sobre as matérias ora objecto de subdelegação de com-
petências.

29 de Maio de 2006. — O Director de Finanças-Adjunto do Porto,
Joaquim Manuel Matos Neto da Silva.

Inspecção-Geral de Finanças

Aviso n.o 7048/2006 (2.a série). — 1 — Nos termos do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, por meu despacho
de 15 de Maio de 2006, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias
úteis a contar da data da publicação do presente aviso no Diário
da República, concurso interno de acesso misto para o preenchimento
de cinco lugares de técnico profissional especialista principal, da car-
reira técnico-profissional, do quadro de pessoal da Inspecção-Geral
de Finanças.

2 — Nos termos da alínea c) do n.o 4 do artigo 6.o e do n.o 3
do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, foram fixadas
as seguintes quotas:

Quota A — quatro lugares a preencher por funcionários per-
tencentes ao quadro de pessoal da Inspecção-Geral de Finan-
ças;

Quota B — um lugar a preencher por funcionário não perten-
cente ao quadro de pessoal da Inspecção-Geral de Finanças.

3 — Validade do concurso — o concurso é válido para o preen-
chimento dos lugares para que é aberto.

4 — Legislação aplicável — Decretos-Lei n.os 204/98, de 11 de
Julho, 249/98 de 11 de Agosto, 404-A/98, de 18 de Dezembro,
353-A/89, de 16 de Outubro, Portaria n.o 657/2000, de 29 de Agosto,
Decreto-Lei n.o 141/2001, de 24 de Abril, e Lei n.o 15/2006, de 26
de Abril.

5 — Conteúdo funcional — ao técnico profissional compete a trans-
crição do conteúdo dos documentos de origem, verificação da con-
formidade dos registos efectuados e outras funções de natureza exe-
cutiva de aplicação técnica com base no estabelecimento ou adaptação
de métodos e processos, enquadrados em directivas bem definidas,
exigindo conhecimentos técnicos, teóricos e práticos.

6 — Remuneração e condições de trabalho — o vencimento é o
que resulta do sistema remuneratório aplicável genericamente à fun-
ção pública, sendo as condições e as regalias de trabalho as vigentes
para a generalidade dos funcionários. O local de trabalho situa-se
na cidade de Lisboa, Rua de Angelina Vidal, 41.

7 — Requisitos gerais e especiais de admissão a concurso — podem
candidatar-se os funcionários que, até ao termo do prazo fixado para
apresentação de candidaturas, satisfaçam as condições constantes do
artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, bem como
as da alínea b) do n.o 1 do artigo 6.o do Decreto-Lei 404-A/98, de
18 de Dezembro.

8 — Método de selecção — o método de selecção a utilizar no pre-
sente concurso será a avaliação curricular.

A avaliação curricular visa avaliar as aptidões profissionais dos can-
didatos, com base na análise do respectivo currículo profissional, tendo
em consideração:

A habilitação académica de base, onde se ponderará a titularidade
do grau académico ou a sua equiparação legalmente reco-
nhecida;

A formação profissional, em que se ponderarão as acções de
formação e aperfeiçoamento profissional, em especial as rela-
cionadas com as áreas de actividade dos lugares postos a
concurso;

A experiência profissional, onde se ponderará o desempenho
efectivo de funções nas áreas de actividade para as quais o
concurso é aberto, bem como outras capacitações adequadas
com avaliação da sua natureza e duração;

A classificação de serviço dos anos relevantes para o acesso.

8.1 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular, bem como o sistema de classificação final, incluindo a res-
pectiva fórmula classificativa, constam de actas de reuniões do júri
do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que
solicitadas.

8.2 — A classificação final é expressa numa escala de 0 a 20 valores,
considerando-se não aprovados os candidatos que obtenham classi-
ficação inferior a 9,5 valores.

9 — Formalização de candidaturas:
9.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento (modelo anexo I), dirigido ao inspector-geral de Finanças,
a entregar na Rua de Angelina Vidal, 41, 1199-005 Lisboa, durante
as horas normais de expediente, até ao último dia do prazo, ou a
enviar pelo correio, em carta registada, com aviso de recepção, para
aquela morada, considerando-se, neste último caso, apresentadas tem-
pestivamente se tiverem sido expedidas até ao termo do prazo fixado.

9.2 — O modelo de requerimento a que se refere o número anterior
encontra-se disponível na página www.igf.min-financas.pt, em «uti-
lidades», «menu direito», «concursos internos», podendo os candidatos
efectuar o download desse requerimento para efeitos de preenchi-
mento e envio nos termos referidos no número anterior.

9.3 — As candidaturas deverão ser acompanhadas de:

a) Currículo profissional, detalhado, datado e assinado;
b) Documento, autêntico ou autenticado, comprovativo das habi-

litações literárias;
c) Documentos comprovativos da formação profissional (espe-

cializações, seminários, estágios, cursos de formação e outros)
donde conste, quando for caso disso, o número de horas de
duração de cada acção;

d) Declaração, passada e autenticada pelo serviço a que o can-
didato pertence, da qual constem, de forma inequívoca, a
existência e a natureza do vínculo, a antiguidade na actual
categoria, na carreira e na função pública e a classificação
de serviço qualitativa e quantitativa reportada aos anos de
serviço relevantes para efeitos de promoção;

e) Quaisquer outros documentos que os interessados considerem
relevantes para apreciação do seu mérito.




